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ATA N° 02/2025 
 

Aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a segunda (02ª) Reunião Ordinária da Primeira 
Sessão Legislativa da Nona Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Evandro José da Rocha Castro, Flávio Becker, Mário 
Antônio Cândido, Rodrigo Fabiano de Abreu, Tiago André Ariotti e Vera Lúcia Burghardt. Após 
verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago André Ariotti, abriu os 
trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais presentes. Foi realizado um 
minuto de silêncio em respeito ao falecimento da Senhora Mathilde Guilhermina Franck. Após, o 
Senhor Presidente Tiago André Ariotti, fez a posse e juramento do Vereador Suplente o Senhor 
Erlane Lauri Schulz, em seguida o convidou a ocupar sua cadeira no Plenário. Solicitou ao 
Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para a que Vice-Secretária fizesse 
a leitura da Correspondência e da Ata n° 01/2025. ATA N° 01/2025 da Sessão Ordinária, realizada 
em nove (09) de janeiro de dois mil e vinte cinco (2025), foi aprovada por unanimidade. 
EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 02/2025, o Vereador Evandro José da Rocha Castro, falou do 
Projeto N° 03 e 04 que se refere a silagem, projeto muito válido a ser debatido pois os valores 
estão bastante defasados e este reajustes conforme mencionado será importante e assim ter um 
melhor atendimento para este serviço. O Vereador Rodrigo Fabiano de Abreu, falou dos Projetos 
N° 03 e 04, agradeceu a presença do Secretário da Agricultura na explicação destes projetos, 
considera necessário este reajuste, já que o último foi em 2021, e com certeza irá beneficiar a 
população, e sobre o Projeto N° 02, o qual cria uma nova Secretaria falou que o projeto deve ser 
analisado, se realmente é necessária essa criação, pois isso irá gerar mais custos ao Município. 
ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GABINETE N° 014/2025 encaminha o PROJETO DE LEI N° 02/2025, 
PROJETO DE LEI N° 03/2025 e PROJETO DE LEI N° 04/2025. PROJETO DE LEI N° 02/2025 - Cria na 
Estrutura Administrativa Básica do Município de Sério, de que trata a Lei Municipal nº 1003/2009, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação, e dá outras providências. Projeto 
baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI N° 03/2025 - Altera a redação do Art. 1º da Lei 
Municipal n° 1.801/2021, e dá outras providências. Projeto aprovado por unanimidade entre os 
presentes. PROJETO DE LEI N° 04/2025 - Altera a redação do Caput do Art. 3º da Lei Municipal n° 
1.722 de 05 de fevereiro de 2021, e dá outras providências. Projeto aprovado por unanimidade 
entre os presentes. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Evandro José da Rocha Castro, saudou Senhor 
presidente, colegas vereadores , demais presentes e as pessoas que acompanham pelas redes 

  



 

              
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 
 

 
 

   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 
Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 

E-mail: camara@serio.rs.gov.br 

sociais. Agradeceu aos seus eleitores, pelos seus 107 votos conquistados, assim firma o seu 
compromisso com a população e o seu plano de governo que será realizado durante estes quatro 
anos de mandato, e um destes assuntos se refere ao combate do mosquito borrachudo, como 
muitas pessoas o questionaram, foi buscar informações e o serviço está sendo realizado pelos 
agentes responsáveis. Parabenizou o Poder público pelo serviço de roçada realizado na estrada de 
Arroio Alegre e Sete de Setembro, onde os servidores realizaram um serviço de qualidade. Nada 
mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e 
três (23) de janeiro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para 
constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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